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INDICAÇÃO  Nº  735,  DE  2003

Considerando o crescente aumento da demanda de exames de ultrassom encaminhados a Santa Casa de Caçapava;

Considerando a impossibilidade de atende-los com a celeridade necessária, pois, na sua maioria, são casos de urgência ou emergência;

Considerando que a população carente é quem padece pela impossibilidade de um atendimento mais eficaz da demanda dos exames requisitados;

Considerando ser a única solução para o problema a aquisição de um novo aparelho de ultrassom, o que no presente momento se torna impossível para o município;

INDICO, com fulcro no art. º 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado que determine ao Sr. Secretário de Saúde do Estado providências no sentido de fornecer ao Município de Caçapava um aparelho de Ultrassom, para possibilitar um atendimento mais célere da demanda de exames encaminhados a Santa Casa do Município, permitindo assim, maior eficiência na atenção a ser dispensada aos que tanto necessitam dos serviços dessa natureza.

Sala das Sessões, em 2/6/2003

a) AFONSO LOBATO
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